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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de: .
Parnamirirri - RN•

•

Em: 14/09/2005.

,...)\íenciosamente,

~\I)1~senh~r .
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONvÊNIO N°: RN-24063/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado .entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor Vieira Rêgis, s/no- Cohabnal, Pamamirim-RN, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO BATISTA BARROS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no .
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disp0IÚveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRIAMA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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Il- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuoidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter' atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalaçào dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

JII-

IV -• V-

.VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter"atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

. X - . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposíção da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equípamentos e programas descritos no ANEXO são fomecídos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

.4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilídade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solícitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação ..

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção té,enica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PRàGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos lermos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serào solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizad~s em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscilada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,)?-<!e O 0L~e 2004 .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

ereador Antônio Batista Barros
Presidente da Câmara Municipal de Pamamirim

( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

/&t--
Victor Guimaràes.yíeira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

d c- M .. I d P \tante a amara UTIlClpa e ammmnm
Ana Angélica Costa Barr.os
Secrelâria de Adminislt~çao '\

.CPF .. 566.196.00\0
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6
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxfWinparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

A
2
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PARJ"IAMIRIM - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pamamirim:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim l2SJNâo D
• met no Munici ia: Sim D Nâo l:8r

ntônio Batista Barros
C~ . ara Municipal de Pamamirim

Esteformu/ário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possú'e/ para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
A\'. N2 Anexo ''Eu do Senado Federa/.
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

-:$

Via N2 - Anexo' "E: do Senado Federal-
••

,c:.,:.. ." .. ,~ '~

FOlte: (61)311-2556 -'CEP:l0165:900 - Brasília-DF ~ www.ínterlegis.gov.br
.~. _ .. d'.

]
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tcr1egis; SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
rnQ. Sr, PClronio Barbosa lima Can'alho- DirclOr.ExC'Culivo; Pelo
Conveniado, Vereador Aroldo Ah'Cs da CrIl7_ PrcsidenlC da Câmara
Muoicipal de São Miguel de Tnuros-RN.

ESptClE: Coovtoio o": RN-2406112004 _ INTERLEGIS, celcbrado
entre o Ccnlro de Infonnáliea e Processamenlo de Dados do Senado
Cedeml _ PRODASEK a1lJ.<L~docomo Orgão ExC'CUIOrdo Progrnma
Imerkgis e a Câmm71 Municipal de Serrinba-RN; OBJETO; E.sta-
beleccr c rCl,,,,lar a panicipação da Casa Lcgislativa no Progrnma
Interleg"; MODALIDADE: Nos termos do d'SPOMO00 An. 25. da
Lei n" 8,M.I'>.de 21106'1993, bem romo suas alternçÕC'>;DATA DE
ASSINATURA: 07106:2004; VIGENClk A partir da data de as-
sioalUm, rom ,'igência C<lui"aicnte â durnção do Prugmma Inlerkgi.s:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federa.! _ PRODASEN _ E.~mo. Sr.
Pelriinio Barbosa Lima Ca"'llho- Diretor.EAcculi,'o; I'clo Con"e-
oiado, Vereador Reginaldo José 8<:= de Souza Prc,idcme da Cft.
mam Municipal de Scrrinha-RN-

ESPÊCIE: Con"ênio 0°; RN-24MH1004 - INTERLEGIS, celebmdo
enlre O CCnlrO de Infonnalica e Processamentn de D:ldos do Senaoo
Federal. PRODASEN. atuaodo como Órgão Executor do Programa
Intcrlesis c a Câmara ,\lunicipal de Alto do Rodrigucs-RN: OBJETO:
C'<labelccer e regular a partieipação da Casa Lcgi,lali"a no Programa
Inlcrlegi~: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
lei n' 1(.6(,6. dc 1\/06/1993. bem COmo suas allcra.ções; DATA DE
ASSINATURA: 1310912004; VIGÊNCIA: A partir da dat:l de 1lS_
sin31Ura,com vigência cquivalente it duração do Program3 Inlcrlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcml - PRODASEN - Exmo. Sr.
PClmnio B3rlxJSll Lima Carvalho- DireIID_Exccuti,.o: Pelo Co'!,"e-
niado, Vereador Femando Anlônio Rodrigll<:s. Presideme da Câmara
Municipal de Alto do Rodrigucs_RN

ESptCIE: CO'lvênio nO: RN-24059,'2\Xl4 - INTERLEGIS, celeb:'ado
entre o Cenoro de Informãlica e Processamcnlo de Dados dn Senado
Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órgilo EAccutor do Prognl.'na
Inlericllis e n Câmara Municipal de Saota Cru~-RN, OBJETO: Es-
lal>cleeer C regular a participação da Ca<,a Legislaliva 00 Programa
Inlericl\i~; •••.10DALlDADE: Nos ICrm,,' do disflO"lo no Art. 25. da
Lei n' 1(.666, de 2110611993, bcm romo sua., alteracM,: DATA DE
ASSINATURA: 1!lI10l2004; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
,iantura. cnm ,'igência C<luivalcnlCà duração do I'rogrnma Imer1cgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EAmo, Sr
PCIr<,nio Barho<a Lima Carvalho- Direlor-EAccmivo; Pelo ('..<Im'e_
oiado, Vercndor Tarcísio Reioaldo da Silva. Presidenle da Câmarn
Municipal de Santa Cru~.RK

ESptClEIClim"êTiio n':.RN.2~';~ INTERLEGIS. ~Iebmdo
cnlrc o Centro ílcliiform:ili~PTocessanlcnlo dc Dados do Senado
fcderal - PRODA"sEN, atuand~ c_omo_Óipo_Exccmor.do Programa
Inlcrlegis e a-C:imm M.miClpal de Pmnamirim-Rf':; OBJETO: Es-
tahelcecr e regular a'participação-da-~'Legisiali"a nO Programa
Im•••.tegis; MODALIDADE: Nos tennos do disp05tO 00 Art. 25, da
Lei n" ~.f>66. de 211fl6ll993. bem COmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 22/1012004: VIGÊNCIA; A partir da dam de ~-
~inatum, eoo' '''gêocia C<lui"aicmc à dur.oção do Programa lotcrlceis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ r~,mo. Sr.
PClmoio Bm'boSll Lima Can,'alho_ Dirc'or-Excculivo, I'elo Con,'c-
niado, Vcrrodor Amõnio Batista Be.rro!'. Presidcote da .Câmara ,Mu-
o;.,ipal'de-PãJíiii"mirim:RN:'" .' _

ESPl:CIE/Con\"êoio n": RN-24064f1OO4! INTERLEGIS. celebrado
entrc" Ccinlro'de-lnfomlálica c'f'rnccs..,ariJemo dc Dados do Senaoo
Federal _ PRODASEK .a,uando COmOÓ~o ExC'CUlOr.do,Progmmar
lt'tcrkllis e á Câmara MuniciPiI-dcSã-o .Frmc;.ro do Ocsle.:RN:'
OBJETO: E."f.hclerer C regular a pankipação da C~a Lceislali\'~-nó
I'rngrama lotcrlclli,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 2Ii06lI9'n. bem como suas altcmçlks;
DATA DE ASSINATURA: 22/1012004: VIGENClAo A partir da data
dc a5sinalU1'll. coo) ';gencia equivalente à duraçAo da Programa 10-
lcrlegis; SIGNATARIOS, Pelo St:nado Fcderal _ I'RODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pelr('min B.••.l>(>S:1Lima Caf\-aloo- Dimor_Exccutivo: Pelo
Com-'coiado. Vcrcador Francisco Rogério de Castro, Pre.sidente da
Cinlarll. Municipal de São Francisco do OcslC-RN.

ESPtCIE; Coo"ênio o'; RN-2406212(\{)4 . INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de loformálica e Proce"SlImcnlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando como Órglo EAel:ulOr do Programa
10lerlegi, C a Câmara Muoicipal de Galinho<;.RN: OBJETO: Esta-
belecer e regular a p3rticipação da Ca&1 Legislali"a no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: N05 lermos do dispo~to 00 An. 25, da
Lei o" ~.66ll. de 21I06ll993. hem.como ~U3."alle-raçôc:';: DATA DE
ASSINATURA: fWi 1120M, VIGENCIA: A partir d. dnta de 8.•••
sinamra. com vig"ncia rqui,'Oleme à duração do Pmgramll 101~r1cgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fcd~rnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelfÔnio Barbo!.a Lima Carvalho- Diretor-Exceuti,'o: Pelo Conve.
oiado, Vereador Gilvao Roorigu.,., da Sil •.•. Presidcote da Câmara
Muoicipai de Galioltos_RN

ESptCIE: Coovenio o": RS-4]234W){)4 - INTERLEGIS, cclebrado
eOI" o Cenlm dc loformática c Proc=amento dc Dados do $co.dn
Fedeml . PRODASEN. amando como ~ão Executor do Programa
Interlegi, e a Cãmara Munkipal d~ Entre Rios do Sul-RS: OBJETO:
Estabelecer c regular a panieipação da Ca,a Lcgislllti\"a no Programa
Interlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do dis[lO!'lOno Art. 25. da
Lci n" 8.666. de 2li06J1993. bem.como suas allcraçi'Jc~: DATA DE
ASSINATURA: I iI05f2004; VJGEl"CIA: A panir da d1t! dc as-
~ioMura, çom "'gênCla equtvalentc à dumçilo do Progrnma Imerlegls;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - E.~mo Sr.
Pelrooio Barbosa Lima Carvalho- Diretor_Execulivo: Pelo Coove.
niado, Vcrcwor Jandi Zurawski, Presidenle d. Câmarn Municipal de
Entre Rios do Sul-RS

ESptCIE: Convenio o": RS--433I312004 _ INTERLEGIS. cclebmdo
enlre o Centro de InConn:ilica c Processameoto dc D:ld<Y..do Senado
FedcnJ - PRODASEN. aruando como Órgão Dcculor do Programa
lotcrlcgi~ c a Câmara Munic.,pal de Roque (jon~.alcs-RS: OI"lJETO:
r~<.UIl>cleccre regular a pamclp';.lo da Ca.\a Legislatn,'a no Programa
InlerlCllis; MODALIDADE: Nos tcnno~ do disposto 00 Art. 25. d.
l.ci n° R.666, de 21106'1993. bcm WmO suas 3ltcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 0410512004: VIGENClA: A pallir da data de as-
sinatura. çom vigêocia cqui,,,h:mc li.duração do Programa Inlerlcgi,:
SIGNAf ARIOS: Pelo S""ado Fcderal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
l'elfÔoio Barhos.a Lima Ca".alho- DirelOr-Exccuti,'o: Pelo Con,'c-
niado. Vereador João Sche",rcn H•.<;..<;.. Presidemc da Ornara Municipal
de Roquc GOlI7.ales-RS

ESPECIE: Convênio o": RS-4J363WI04 _ 1l\'TERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro dc Informálica e Processamento de Dados do Senado
Fedcml - PRODASEN. atuando como Orgão Exccutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sagrada Familia.RS: OBJETO'
Estabeleccr c regular a participaçhl da C~a L<:gislatÍ\'a no Programa
Imcrlcg"; MODALIDADE: Nos lermos do d"flO"lO nn An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2\f06l1993, bem COmo sua, alteraç<kl; DATA DE
ASSINATURA: 17105.'2004: VlGENCIA: A partir da da1ll de ••.
sin.rura. çom ,'igencia equivalente â duração do Progmma Imerh:gis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
PelfÔnio BarbO'13 Lima Carvalho- Direlor-Excculivo: Pelo Con,'c'
niado, Vereador Orrlalioo Vieira Soares. Presidenlc da Câmara Mu.
nicipal de Sagrada Faml1ia.RS.

ESPÉCIE: Convênio o': RS--43320.'2004 - INTERLJ:GIS. C'Clcbrado
enlre o Cenlro de loform:ilica e Procc<;.<,amcntndc Dndo!' do Scnado
Federal _ PRODASEN. atuando eomo Órgão ExecUIO!'do Programa
Intcrlcgis C a Cãmara Municipal de Santa Viloria do Palmar.RS;
OBJETO: E.'lal>cl=:r e ,egular a panicipação da C•.sa Legislaliva 00
Programa Inlcrk~.;,; MODALIDADE: Nos lormos do disposto 00
An. H, da Lei n" 861'>6.de 1\10611993. hcm c"mo suas allCraçõcs;
DATA DE ASSINAruRA: 17IOS/2()1)4:VIGENeIA: A parlir da data
de as~inalura, com vigi:ncia equivalenle à duração do Programa 10_
I•••.lcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral _ PRODASE1' _ C.-
mo. Sr, Pe1rôoio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Execuli,'o; Pelo
Conveniado, Ikreador Volmoir Barrclo. PrC\idcntc da Cama",- Mu_
oicipal de Santa Vilória do Palmar-RS.

ESPÉUE: Con"êaio nO: RS-43249!2(!()4 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inrormâüc. e Proccssamento dc Dados do Sen.do
Federnl . PRODASEN. alUando como Orgão EAceutor do Prognoma
Inlerlcgis c a Câmara Municipal de Getúlio Varga•••RS: OBJETO
ESlahelecer e regular a panicipação da Ca.,a legislati,'a no Programa
Intcrlegis, MODALIDADE: N(lS lermo, do disposlo no An. 25, d.
Lei n° R.66ll, de 21i0611993. bem como suas alternçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 2510512004: VIGÊNCIA: A partir da data dc as-
,inalUra. ~om '.;gCncia equivaleme à duração do Programa Inlerlegi~:
SIGf':ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
PClnhio Barbosa Lima Can"lho- DirClor.E~eculi,'o; Pelo Con,.c-
niMo. Vercador Darry 1011.0de Marchi. Presi<lcmc da CAmarn Mu-
nicipal de Getúlio Vargas-RS.

ESPECIE: Coo"enio o'": RS-U I~512004 _ INTERLEGlS, celebrado
en,rc: " CCOlro de loformática c Prnce>.samcnto de Dado< dI! Senado
Fedeml - PRODASEN. alUando como Órgão Executor do I'rogrnrna
lalcrlcgi, e a Câmara Municipal de Almiraote Tam3ndan! do Sul_RS;
OBJETO: ESlabelecer e rcgu(ar a participação ,i" Ca'3 l.cglslnli,'O no
Programa Intcdegi" MODALIDADE: Nos tennos do disf'OSto no
An. 25, da Lei n" R.666. de 2110611993. bem eomo suas alterações:
DATA DE ASSrNATUR!": .1IIOSI2Il()4;VIGÊNCIA: A panir da dala
de as,ioalura. com vi~.ncia equivalentc à duntç!o do Programa 10-
lerlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASf.N - Ex-
mO. Sr. Pe1rônio Barbosa Lima ClU"'Olho- Di"'lOr_Ex~cuti,'o; Pelo
Conveniado, Vereador Paolo Ce,ar Barcarolo. Presidente da Câmam
Municipal dc Almirnnte Tamandan! do Sul-RS.

ESPÉCIE: Coo"êoio nO: RS-43193l2004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CCOl10de Inforrnàlie. c Processameolo de Dndos do Sc:cado
Federal. PRODASEN. aluando como ÓrgGo ExceulOr do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Barrn fuoda-RS; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Lcgi~lati,'a no Programa
Imcrlcgis; MODALIDADE: Nos lcnno~ do dispnslO 00 An. 25. d.
Lei o" 8.666. de 21106'199.', hcm COmo ,,"I.' ahera""c,: DATA DE
ASSINATIJRA: .11/0512004; VI(jENCIA: A parlir da dnla de as-
sinamra. com vigência C<lui"alcnle ã dura,lIo do Programa Intcr1cg-i;:
SIGNATARIOS: Pelo Scoado Federal - PRODASEN - Exmo. S'-
Petrônio Barl>"," l.ima C."'lllho- Direlor-Exccutivo; Pelo Co",,'e-
niado. Vereador Adriano AU8u~IO Zandooâ. Prc.sidenlc da Cãmara
Municipal d~ Barrn Fuoda-RS.

ESPEClE: Convênio n': RS-4319SI2I~)4 . II\'TERLEGIS, celchmdo
cmre o Ccntro dc lnfonn:\lica c Prnccs~~01enll! dc Dado~ do Senado
Fcdeml - PRODASEN. aluando como Orgllo excculor do Pmgrnma
InlerlC!'is c a Câmara Muoicipal de 13"" Visla do locra-RS; OBJETO:
Estabeleccr c regular a panicipaç1l.o da CUII legi~lalin no Progra'lla
Inlerlcgis; MODALIDADE: No<; lermos do di~p",to no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 2li06J1993. bem como suas allCraçôes: DATA DE
ASSINATURA: 19105/2004: VIGENClA: A p<,nir da dala dc as-
sioarura. ~om "igência equi,,,lcnlc â durnçJo do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelfÔOio Barbosa Lima Carvalho, DiretOl"-Execuli,'o: Pelo Co",,,-
niado, ""rendo, Aguioclo Drchier. Pl'C!õidenled1 Câmam Muoieipal
de Bo. Vista do 10çm.RS.

ESPECIE: Con,,,oio o", RS.4320112004 _ INTERLEGIS, relebmdo
entre O Cct:tro de lofonnâliea c Processamento dc Dados do Senadn
Fedeml - PRODASJ:N. atuando como Ó'll~O C~ccutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municip.11 de Caihaté-RS; OBJETO: Es>ahc-
leccr e regular a participaçlio da Ca.sa Lcgislali,,, 00 Programa lo.
lerlcgis; MODALIDADE: Nos lennos do dis[lO!"o no Art. 25. da Lci
n" ~.666. de 2Iffl6J1993. l>cm Como sua, allcrllÇôe>; DATA DE AS-
SINATIJR"': 2110512004; VIGENCIA: A panir da data de a.••~ioat~r.,
com yigCnoia cquivaleotc ã durnçll! do Programa Interlcgis: SIG-
t>:ATARIOS: Pelo Senado federal - PROOASEN - Exmo. S'- Pe-
Irôoio Barbosa Lima Carvalho- DirCI"r_E.~eculivo: Pelo Cooveniadn.
Vereador Jorge dc Mallns Oli'.círa. Prcsiderlle do Cimara Municipal
de Caihalê-RS.

ESPÉCIE: Coal'ênio n': RS431'19121104 - INTERLEGTS. eolebrndo
entre o Centro de loforrnâtica c Prnc""".mcnlO de Dadn, do Senado
Fcderal - PRODASEN. aluando como ~!o Excculor do Progrnma
Im•••.legis e a Câmara Municipal dc Cacequi.RS;. OBJETO: Esta.
belecer.e regular a participação dn Cltl;a Lc~i,lallva no Programa
Imer1egls: MODALIDADE: Nos lcrmos do d"P(ll;lO no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 2lf06/1993. bem como ~ua.s allerllÇÔC'S;DATA DE
ASSINATURA: 27/0512004; VIGENCIA, A panir da data de as-
sinarura, com ';,gêocia equivalcnle â dumça<>00 Progrnma Intcrlcgi,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lim. Carvalho_ Diretor-Execuli\'O: Pelo Coove-
niado, Vereador Amauri Lima Fmgoso, Presidenle da Cãmara Mu-
nicipal de Cacequi_RS.

ESPÉCIE: Conv,,"io o'; RS-43205/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
catre o Ce&tro de Infonnáliea C Proccs<.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E.~cculOr do Programa
Interleg:is C a Càmara Munieip;J1 dc Campo Nn"o-RS: OIlJETO: Es.
,abelcccr e regular a partkipação da ClI.,a l~gi~lali,'l no Programa
Imcr1cgis: MODALIDADE: N"" Icnnos do dlSpo<tO no An. 25, da
Lei n° R.666, de 2110011993. bem como ,uns alteraçõcs: DATA DE
ASSINAnJRA: 27/OS121l1J4;VIGÊNCIA: A partir da dnta dc •.,_
,ioalura. Com vigência C<luivalenle oidurnç.l.n do Programa lo".,-Icgis:
SIGNATARIOS: Pelo So::nad" FedeTaI _ PRODo\SEN - E.ml!. Sr.
PClIÓnio Barbosa Lima Can"'l.lho- Oirclor.ExceUli,'o: Pelo COlI"e--
niado. Vereador NeI,i Malidli d. Sil"a, I'rcsideote da Câmara Mu_
oicipal de Campo Novo.RS

ESPEClE: Con"I'oio nO:RS--43213120fl4 - INTERLEGlS, celebrado
cotre o Centro de Informática e Processam enio dc Dados do $cnado
Federal. PRODASEN. amando como Órga<>Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Calu(pe-RS: OBJE10: Esta-
belecer e regular a panicipaç.l.o da casa legislali"a no Programa
laterlegi,,; MODALIDADE: Nn, ICrrnofido disposlO nn Art. 25. da
Lei n" 8,666. do 2110611993. bem como .1"•., alternçõc"; DATA DE
ASSINATURA: 26105J2{)l14:VIGÊNCIA:' A partir da data dc as-
sinatura. çum "illência cqui"alcnte /l du.•.•ç1l.0do Pmgrama 10tcr1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . E~mo. Sr.
Peuúoío Barbo<a Lima Carvalho- Dire"lr-Execllli\'O; Pelo COOIC'
niado. Vereador Ni"io Antune;. de Olivcira. rre.ideolc da Comara
Municipal de Calu;pc_RS.

ESPÉCIE: Gln"êoio n": RS-4322212fll14 . INTERI.EGlS, cclcl>rndo
enlre o Ceolro de Informática c Prnn",'nmenlo de Dado~ do Scnado
Federal. PRODASEN. aluando com" Úrg;io Exce,,"" .I" I'ro;o:rnma
Interlegi~ c aClimam Municip31 de Coronel llarrO\.RS, OBJETO:
ESlabdecer c regular a panicip'IÇ.l." dn CaSll l.cgi~I.liva 00 Progranla
lolerlegi,; MODALIDADE: No<; lermos do dispo<;to no An. 25. da
Lei n' 8.666. dc 21106/1993. bem como "uas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26105l2004: VlGENCIA; A partir da dam de as-

ti,"G~~iÁR7o~~~1~ ~~:~e~~d~~l~ç~~~'h~Sf1~ ~~~r~eg~~
Pelroo;o Oarbosa Lima Carvalho_ Diretor.Executivo; Pelo COIWC-
niado. Vereador BrÍlulio Schercr. Presidente da Câmam Municipal de
Coronel Rarros-RS.

'.';'
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. SENADO FEDERAL
" Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

';f{2,

1:';..liú,,,,, .'"'....i' :~.'.'."..~.:._.._._.~ ;l ""
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim
Av. Castor Vieira Régis, s/na- Bairro - Cohabinal
Parnamirim - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim
Av. Castor Vieira Régis. sino - Bairro - Cohabinal
Parnam irim - RN
59140-670

JF PAIs I PAYS

114 x 186 mm

1 7 S~l. ZULJ ,I
'I
!I

PARNAMoIRIMiDR/R ~ :
,,
,

I ------.

CDDfPAlf~AMIRM

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÂRIAI PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

ADOt

eixeiro de Oliveira
30.~\,\7 -7
WlÃA4LEvERS

;,;t/1Vf A::~
NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR r ÓRGÃO EXPEDIDOR

)Q l,~
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM US/BLE DU RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR
75240203-0 FC0463 !16
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor-da Secretaria Especial do lritcrlcgis
Av. N2'- Anexo "E"
Senado-Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
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